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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

lEI MUNICIPAL N" 8.084, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

Define situações de emergência. para
os efeitos do art. 251 da Lei
Complementar n° 07/90 e revoga a Lei
Municipal nO 5.514/01.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 1° Serão consideradas situações de emergência para os efeitos do
inciso 111 do art. 251 da Lei Complementar n' 07/90, na área de educação, a falta de
professores e/ou profissionais diretamente ligados aos alunos, como monitor de apoio
especializado, para o pronto atendimento às crianças com necessidades especiais,
devido ao concurso público não estar vigente.

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições da Lei Municipal n' 5.514iO

Gabinete do Prefeito. 08 de março de 2016.

REN SÜSS.
Prefeito.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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